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MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA

EDITAL DE DESFAZIMENTO Nº 001/2018 - PR/SC

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria da República em Santa Catarina, sediada na
Rua Apóstolo Paschoal Pítsica nº 4876, Torre 3, Agronômica, Florianópolis/SC, CEP 88.025-255,
torna público que procederá ao desfazimento, mediante doação, dos bens constantes do ANEXO I -
Relatório Analítico de Bens Móveis (Agrupado por Conta/Material)  do presente instrumento,
em consonância com a legislação vigente, especialmente a Lei 8666/1993, o Decreto 99.658/1990 e
a Portaria 383 da Secretaria Geral do Ministério Público Federal, de 19 de agosto de 1993.

1. DO OBJETO:

1.1. O presente Edital compreende a doação dos bens relacionados no Termo de Responsabilidade
por Unidade de Localização, documento PR-SC-00060580/2018, classificados como irrecuperáveis
e agrupados em lote único.

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE:

2.1. As entidades deverão manifestar o interesse nos bens diretamente à Comissão de Desfazimento
da Procuradoria da República em Santa Catarina/SC, instituída pela Portaria PR/SC nº 300/2018, de
09/05/2018, através do endereço eletrônico prsc-selog@mpf.mp.br, no prazo de 15 dias.
2.2.  A  manifestação  de  interesse  deve  indicar  de  forma  expressa  o  lote,  sendo  vedada  a
fragmentação do mesmo.
2.3.  A manifestação  pressupõe o  aceite  de  todos  os  itens  que  compõe  o  lote,  sendo vedado o
abandono de itens na ocasião da coleta.

3. CRITÉRIOS DE ESCOLHA:

3.1. São elegíveis como beneficiários:
3.1.1 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e
3.1.2 - Associações ou cooperativas que atendam aos requisitos do Decreto nº 5.940, de 25 de
outubro de 2006.

3.2. Para as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, a documentação consistirá em:
I - requerimento do responsável pela entidade;
II - cópia de inscrição no CNPJ;
III - cópia da certidão de reconhecimento de utilidade pública federal;
IV – cópia do Termo de Parceria, no caso das OSCIPS;
V - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), aos débitos trabalhistas e ao
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando  situação  regular  no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
VI - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal;
VII  -  cópia  do  ato  constitutivo  da  entidade,  devidamente  registrado  em  órgão  oficial  e
atualizado.

3.3. Para as Associações ou cooperativas, a documentação consistirá na comprovação dos requisitos
listados no  referidas no Decreto nº 5.940/2006.
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3.4. A preferência na entrega do lote dar-se-á pela data de manifestação de interesse.
3.5. Não ocorrendo a doação de bens nas formas previstas nesta Seção, por falta de manifestação de
interesse ou não atendimento às  condições  legais para recebimento,  o processo de doação será
submetido à apreciação da Secretaria Estadual da PR/SC, para avaliação quanto à possibilidade de
outras formas de desfazimento.

4. DA CLASSIFICAÇÃO:

4.1.  A ordem  de  classificação  relativa  a  cada  lote  será  publicada  no  site  da  Procuradoria  da
República  no  Estado  de  Santa  Catarina  (www.prsc.mpf.mp.br/doacoes),  sendo  que  o  primeiro
colocado terá o prazo de cinco dias úteis, contado da publicação, para encaminhar à Comissão  de
Desfazimento  de  Bens,  no  endereço  informado  no  título  deste  edital,  ou  pelo  e-mail  prsc-
selog@mpf.mp.br a documentação necessária.
4.2. A não apresentação da documentação no prazo de 5 dias corridos a partir do comunicado pela
Comissão  de  Baixa  implicará  na  desclassificação  do  donatário,  seguindo-se  a  convocação  do
próximo classificado, na forma descrita no item 3.3.

5. DA PUBLICIDADE:

5.1. A divulgação do presente Edital dar-se-á através de publicações, no mesmo dia, na página da
internet  da  Procuradoria  da  República  em Santa  Catarina,  através  de  mensagem diretamente  a
entidades previamente cadastradas, redes sociais e outras formas de divulgação ampla, ao alcance
da Assessoria de Comunicação da PR/SC.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. As despesas com o transporte dos bens correrão por conta do donatário, sendo que a retirada
deverá ocorrer no local onde se encontrarem, em data e horário previamente convencionados pelo
doador.
6.2. As dúvidas quanto à aplicação do presente Edital serão dirimidas pela Comissão através do e-
mail prsc-selog@mpf.mp.br ou telefone 48-2107-2421.

Florianópolis, 13 de dezembro de 2018.

(assinado eletronicamente)
Marcelo da Mota

Procurador-Chefe Substituto
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